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LEI N4 675/96 

DE 02 DE JULHO DE 1996. 

DARCI SANFELICI, Prefeito Municipal de Sandovalina, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuiçbes legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:- 

DISPOE SOBRE: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 

da Educação, objetivando aquisição de veículos destinados ao transporte 

de alunos do ensino fundamental; de materiais destinados ao Projeto Cesta 

Saúde ao Escolar-PCSE e materiais destinados ao Programa 

Cesta/Aluno/Professor/Escola/PCME. 

ARTIGO 14 - Fica o Poder Executivo Municipal de 

Sandovalina autorizado a celebrar Convênio e Termos Aditivos com o Estado 

de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, objetivando 

aquisição de veículos destinados ao transporte de alunos do ensino 

fundamental, de materiais destinados ao Projeto Cesta Saúde ao Escolar-

PCSE e materiais destinados ao Programa Cesta / Aluno/ Professor/ Escola/ 

PCME. 

ARTIGO 24 - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a 

tomar as providências necessárias à execução do Convênio referido no 

artigo anterior. 
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ARTIGO 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Sandovalina, 02 de Julho de J996. 

DARCI SANFELICI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada e Publicada em data supra. 

SILVANO FI DOS SANTOS 
SECRETARIO 	NICIPAL 
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"LEI N 2  653/96'  

"A CAMARA MUNICIPAL DE SANDOVALIKA, COMARCA DE 

PRESIDENTE PRUDENTE, ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇOES LEGAIS, APROVOU A SEGUINTE LEI' 

'Dispo. Sobre: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

celebrar Convenio com o Estado de Sao Paulo, por intermedio 

da Secretaria da Educaçao, objetivando aquisiçao de veiculos 

destinados ao transporte de alunos do ensino fundamental; de 

materiais destinado* ao Projeto Ceste Sagde ao Escolar-PCSE 

e materiais • stinados Programa 

Cesta/Aluno 

Artigo 1 2  - Fica o POder - EXecutivo M 

autorizado a celebrar Convenio e Te 

Estado de Sao Paulo, por intermédio de 

e Sandovalina 

tivos com o 

Secretaria da 

Educaçao, objetivando aquisiçao de veículos ao 	nsporte de 

alunos do ensino fudamental, de materiais —abatinados ao 

Projeto Cesta Saude ao Escolar -POSE - e materiais 

destinados ao Programa Costa/Aluno/Professor/Escola/Pms. 

Artigo 2• - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar 

as providencias necessarias a execuçao do Convenio referido 

no artigo anterior. 
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Artigo 3 ■ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sandovalina, 26 de Junho de 1.996 
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